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	RELATORA 
	:
	DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO

	APELANTE
	:
	CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA BAHIA - COREN/BA

	ADVOGADO
	:
	BA00040045 - TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE

	APELADO
	:
	MUNICIPIO DE ITAPICURU - BA

	PROCURADOR
	:
	BA00031430 - JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA


EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. PRESENÇA DE ENFERMEIRO PARA A SUPERVISÃO DE TÉCNICO E AUXILIAR DE ENFERMAGEM. PERÍODO INTEGRAL DE ATENDIMENTO. UTI MÓVEL/SAMU. OBRIGATORIEDADE. SEM HORÁRIOS E CUSTAS. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA - ART. 294 E ART. 300 CPC/2015. SENTENÇA REFORMADA. (6)

1. A Lei 7.498/86, que rege o exercício profissional na área de enfermagem, determina que as atividades desempenhadas pelos técnicos e auxiliares de enfermagem sejam supervisionadas pelo enfermeiro, de forma global, no interior dos estabelecimentos de saúde, durante o horário integral de funcionamento.  
2. Assim, esta Turma pacificou o entendimento de que nas unidades móveis o atendimento promovido, durante todo trajeto para o estabelecimento hospitalar, exige-se a presença de um profissional enfermeiro em cada setor de um hospital, ambulância, veículos do SAMU ou UTIs móveis, para executar as ações assistenciais de enfermagem e coordenar as atividades do técnico ou auxiliar de enfermagem. Conforme prescreve a Portaria do Ministério da Saúde n. 356/2013. (Precedente: DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 04/05/2018 PAG.)
3. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em AgRgResp 962.250/SP, consolidou o posicionamento sobre a condenação em honorários advocatícios e custas  em ação civil pública (art. 18 da Lei 7.347/85), no sentido de que, em igual modo quando requerente a União ou o Ministério Público, também não cabe a condenação da parte requerida, quando inexistente a má-fé, em observância ao princípio da simetria. (Precedente: EAREsp 962.250/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, Corte Especial, julgado em 15/08/2018, DJe 21/08/2018).
4. Verifica-se, na espécie, a probabilidade do direito, presença da prova inequívoca e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em conta que a ausência de responsável técnico, devidamente habilitado para a supervisão dos serviços de enfermagem, põe em risco a saúde dos pacientes, razão pela qual estão configurados os pressupostos da antecipação da tutela. (art. 294 e art. 300 CPC/2015). Prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento das determinações, contados da intimação do acórdão.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação.

Sétima Turma do TRF da 1ª Região, 24 de setembro de 2019.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO
RELATORA
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